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RESUMO 
 

A violência sexual infantojuvenil é um fenômeno complexo, exigindo-se para a sua 
compreensão a análise dos fatores sociais, culturais e históricos. No âmbito jurídico, em crimes 
contra a dignidade sexual, a palavra da vítima assume valor especial, o que no caso de crianças 
e adolescentes tem gerado reflexões e discussões quanto à integridade desses indivíduos ao 
participarem desses processos. A despeito das controvérsias e na trajetória dos debates foi 
sancionada a Lei n.º 13.431/2017, a qual normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos 
da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, assim como cria mecanismos 
para prevenir e coibir a violência. Posto isto, esta pesquisa objetivou analisar a efetividade da 
legislação segundo a perspectiva dos profissionais das equipes técnicas e dos operadores do 
direito (juízes, promotores e defensores públicos) diretamente envolvidos com a sua aplicação, 
para averiguar se os procedimentos previstos na lei contribuem para assegurar a proteção 
integral de crianças ou adolescentes envolvidos em denúncia de violência sexual, assim como 
prevenir e coibir essas práticas. Trata-se de uma pesquisa de caráter descritivo, exploratório e 
analítico, baseada em metodologia qualitativa. A amostra foi composta por 13 (treze) 
participantes com pelo menos três profissionais de cada área. As entrevistas foram realizadas 
individualmente e analisadas por meio da técnica de análise de conteúdo, posteriormente 
divididas em dez categorias temáticas que foram agrupadas em quatro eixos temáticos mais 
amplos. A apresentação e discussão dos resultados estão separadas de acordo com esses eixos: 
a) as possibilidades e os limites da proteção e da prevenção; b) a função do intermediário e o 
papel das equipes técnicas; c) a materialidade e a qualidade da prova; e d) o depoente, seus 
sentimentos e a relação com o acusado. Em cada um dos eixos buscou-se discutir os avanços e 
os contrastes entre a aplicação da lei e do dispositivo do depoimento especial com os princípios 
da proteção integral de crianças e adolescentes. Conclui-se que a despeito da importância que 
o tema exige e a legislação em pauta contribuiu para intensificá-lo, a forma como ela se 
apresenta e os profissionais envolvidos em sua aplicação a tem compreendido, indica que ela 
não se mostra suficientemente efetiva para atingir a sua finalidade em prevenir e coibir a 
violência infantojuvenil, sobretudo a violência sexual. Tal assertiva se baseia no fato de que a 
proteção oferecida a esses indivíduos se apoia basicamente em evitar os constrangimentos que 
o próprio sistema de justiça lhe acarretava, centralizando as ações de enfrentamento nos pilares 
da defesa e da responsabilização, quando a importância dada aos outros eixos, principalmente 
o da prevenção e atendimento precisam ser melhor evidenciados. Para tanto, sugere-se a 
retomada e aprofundamento dos debates em torno do tema e da legislação em análise, 
reconhecendo-se que apesar dos avanços, os importantes objetivos por ela traçados dificilmente 
serão atingidos enquanto se mantiver uma compreensão limitada sobre as ações e o sentido do 
que de fato significa proteger e prevenir. 
 
 
Palavras – chave: Violência sexual; depoimento especial; criança; adolescente; pesquisa 
qualitativa. 
 
 

 
 
 

  



ABSTRACT 
 

The children and youth sexual violence is a complex phenomenon, so extensive analysis of the 
social, cultural and historical factors is made necessary. When it comes to the legal framework, 
in crimes against sexual dignity the speech from the victim takes a special value, which in 
situations involving children and adolescents, it has been raising reflections and discussions as 
for the integrity of these individuals taking part of these processes. About the controversies and 
the course of the debates the law number 13.431/2017 was approved, which standardizes and 
organizes the warranty rights system of the children and adolescents victims or witnesses of 
violence, just as it also creates ways in order to avoid and restrain violence. That been said, this 
research aimed at analyzing the affectivity of the legislation according to the perspective of the 
professionals from the technical teams and the law operators (judges, prosecutors and public 
defenders) directly involved in its application, checking whether the predicted procedures in 
the law contribute to ensure the full protection of the children or adolescents involved in reports 
of sexual violence as well as to avoid and restrain such acts. The research is about a descriptive 
nature, exploratory and analytical, based on qualitative methodology. The sample was 
composed of 13 (thirteen) participants with at least three professionals from each area. The 
interviews were performed individually and analyzed through the content analysis technique, 
being afterwards split into ten theme categories which were gathered in four wider guiding 
themes. The presentation and discussion of the results were split according to the following 
guides: a) the possibilities and the limits of the protection and the prevention; b) the 
intermediary function and the role of the technical teams; c) the materiality and the quality of 
the test; and d) the interviewee, their feelings and the relation with the defendant. In each of the 
guides it was attempted to discuss the advancements and the contrasts between the application 
of the law and the special testimonial device with the principles of the full protection of children 
and adolescents. We conclude that about the importance this topic calls and the legislation at 
stake it has contributed to strengthen it, the way it is presented and the professionals involved 
in its application have understood it, it all shows that this legislation is not sufficiently effective 
to reach its objective to avoid and restrain the children and youth violence, especially the sexual 
violence. Such assertive is based on the fact that the protection offered to these individuals is 
supported basically in avoiding the embarrassments that the justice system itself provoked on 
it, centering the confrontation actions on the pillars of defense and accountability, when the 
importance provided to the other guides, mainly the one of prevention and attendance need to 
be better highlighted. In order to do so, it is suggested the resumption and strengthen of the 
discussions about the theme and the legislation in analysis, acknowledging that despite the 
advancements, the important goals traced by it will barely be achieved as long as we keep a 
limited understanding over the actions and the meaning of what it really means to protect and 
to prevent.  
 
Key-words: Sexual violence; special testimonial; child; adolescent; qualitative research.  
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APRESENTAÇÃO 

 

A violência praticada contra crianças e adolescentes, especialmente a de natureza 

sexual, é um tema que demanda cuidado e estratégias que tenham por finalidade evitá-la. Ao 

longo da história, na medida em que a população e a ciência passaram a dar maior atenção à 

infância e à adolescência, ocorreram movimentos que ao longo do século XX se transformaram 

em leis e documentos voltados especificamente à proteção desse público. Todavia, em que 

pesem os avanços direcionados à temática, medidas e procedimentos voltados para esta questão 

ainda permanecem cogentes, uma vez que os esforços até aqui implementados ainda não se 

mostram totalmente suficientes para combater a violência. 

Desde o meu ingresso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) em 2007, 

venho me deparando com diversas situações que envolvem violações de direitos de crianças e 

adolescentes. Dentre as mais variadas formas de violação, a violência sexual certamente é a que 

mais mobiliza inquietações, compelindo a necessidade de estudos e a construção de estratégias 

que busquem garantir a proteção e o cuidado às vítimas e seus familiares. Na função de 

psicólogo judiciário, atuando principalmente nas Varas de Infância e Juventude e de Família, 

minha função é a de realizar estudos que visem auxiliar os operadores do direito, principalmente 

o juiz, meu superior hierárquico, a encontrar possíveis soluções. 

A expectativa de que os relatórios psicológicos possam identificar ou até mesmo 

confirmar a ocorrência dessas violações sempre existiu e, embora tais documentos sirvam de 

prova, o intuito nunca foi comprovar ou não a existência dessas práticas, haja vista as limitações 

da ciência psicológica em fornecer com precisão a almejada materialidade que os operadores 

do direito certamente gostariam. Sendo assim, compreendo que a função por mim exercida 

diante dessas situações possui considerável valor no sentido de tentar encontrar a melhor 

maneira de se oferecer respaldo a esses indivíduos, bem como identificar e mobilizar os 

diversos integrantes que compõem a rede de proteção para melhor auxiliá-los. 

As situações envolvendo essas práticas não são homogêneas, nesse sentido já me deparei 

com crianças ou adolescentes que se mostraram bastante conscientes e esperançosos de que, ao 

revelar a violência que referiam ter sofrido, pudessem ver ou confirmar que seus algozes seriam 

devidamente punidos. Ao mesmo tempo, também tive que conduzir avaliações nas quais esses 

indivíduos sequer permitiam explorar o tema, sendo obviamente respeitados em suas 

resistências e no modo como lidam com este assunto. 

Além disso, vivenciei também situações nas quais os avaliandos procuravam 

desconstruir o que havia sido apontado nos autos processuais, assim como infantes que muito 



 

 

15  

provavelmente reproduziam um discurso em que foram vítimas, como forma de atender as 

demandas que um genitor apresentava para atacar o outro familiar da criança, a fim de 

prejudicá-lo. Lembro-me de uma menina, em torno de sete anos de idade, dizer que se lembrava 

do pai ter ameaçado sua mãe quando ainda estava gestante dela, negando que tivesse ouvido 

esta informação, ou, uma outra menina, um ano mais nova, que se recordava de ter sido vítima 

de violência sexual praticada pela mãe quando tinha apenas um ano. 

Meu posicionamento diante desses casos nunca foi o de tentar confirmar ou não a 

ocorrência da violação de direitos, pelo contrário, busquei oferecer informações, seja de forma 

escrita apontada nos relatórios, ou verbalmente, de modo direto aos envolvidos, visando 

sensibilizá-los sobre as necessidades de cuidado e os riscos em que essas crianças e adolescentes 

estavam envolvidos. As situações descritas no parágrafo anterior também começaram a ganhar 

maior destaque na literatura científica, sob a denominação de “alienação parental”. Em 2010, 

com os debates cada vez mais acalorados sobre o tema, foi sancionada uma legislação a respeito 

(Lei. n.º 12.318/2010), a qual, embora ainda vigente, é também alvo de críticas e discussões. 

Meu primeiro artigo publicado em parceria com a minha orientadora, no doutorado, foi 

relacionado a essa questão e, embora não enfocasse especificamente a violência sexual, 

procuramos abordar e explorar como o tema vinha sendo tratado e conduzido por meio de uma 

pesquisa documental junto aos processos da Vara de Família1. Todavia, meu interesse maior 

sempre foi estudar e compreender melhor a temática da violência sexual infantojuvenil, por ser 

tema constante de minha atuação profissional, e por perceber o estranhamento que há nos 

distintos atores ligados ao processo jurídico a respeito do assunto.  

Em 2017 tomei conhecimento de que havia uma docente que atuava no Programa de 

Pós-Graduação em Educação Sexual e no Programa de Pós-Graduação em Educação Escolar, 

em uma universidade localizada no município em que passei a residir desde meu ingresso no 

tribunal. Ela já havia publicado pesquisas com a temática da violência sexual infantojuvenil, o 

que me motivou a encontrar tempo entre lecionar, atender em consultório e realizar minhas 

funções de perito para conhecê-la, visando estabelecer relação para maior adensamento e 

conhecimento nesse tema. 

Embora a educação escolar não fosse um tema diretamente relacionado ao meu campo 

de atuação no fórum de Araraquara-SP, sempre compreendi ser por meio da educação, 

 
1 MASTROIANNI, F. C.; VELLOSA, F. R. F; MALARA, L. C. M.; LEÃO, A. M. C. Alienação parental em 

processos judiciais. Passagens. Revista Internacional de História Política e Cultura Jurídica. Rio de Janeiro, 

v.11, n.3, p.488-508, set-dez. 2019. Disponível em: 

https://periodicos.uff.br/revistapassagens/article/%20view/46054/26348. Acesso em: 25 set. 2021. 
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principalmente a educação sexual, uma das formas de se garantir a proteção e prevenção de 

crianças e adolescentes à violência. Assim, desde 2017, mesmo ano em que a lei que é o objeto 

deste estudo - popularmente conhecida e até mesmo citada desta forma por alguns autores como 

a “Lei do Depoimento Especial” - foi sancionada: Lei n.º 13.431/2017, comecei a me debruçar 

com mais afinco na temática da violência sexual infantojuvenil.  

Embora a publicação desta lei seja recente, as discussões em relação a sua aplicação e o 

envolvimento de profissionais da psicologia, entre outros, em estratégias que inicialmente eram 

denominadas como “depoimento sem dano” já ocorrem há quase duas décadas. Verifica-se que 

os textos, pesquisas e artigos científicos sobre o tema não são uniformes, podendo-se dividi-los 

entre os que argumentam em favor da utilização desses procedimentos, e aqueles que se 

indispõem ou apontam contraindicações e riscos em sua aplicação.  

Nesse sentido, embora o meu contato com o tema e com os casos envolvendo a violência 

sexual infantojuvenil tenha ocorrido desde o início das minhas atividades laborais, a partir da 

legislação em discussão, a minha atuação na condição de membro da equipe técnica que 

compõe os serviços auxiliares da justiça mudou significativamente. Mesmo não havendo 

alteração em relação à hierarquia, a forma como eu deveria proceder diante destes processos se 

modificou substancialmente. O primeiro e talvez maior impacto refere-se ao fato de que 

começamos a atuar junto às Varas Criminais, uma seara que até então não atuávamos. 

Adquirir conhecimentos, habilidades e ampliar a possibilidade de atuação certamente 

são desafios que mobilizam ansiedades e exigem disposição e interesse. No entanto, diante do 

que eu já vivenciava, conforme citei anteriormente, fiquei apreensivo quanto ao modo como 

crianças e adolescentes poderiam se sentir diante dessas estratégias, uma vez que diferente do 

que habitualmente ocorria no enquadre de avaliação, nestes procedimentos eu não teria como 

controlar as variáveis, pois a finalidade e o interesse não era necessariamente a proteção, mas 

sim aqueles relativos ao processo que, na seara criminal, ganham outro contorno. 

Mais desconcertante ainda foi verificar que a legislação tem por intuito a proteção de 

crianças, adolescentes e testemunhas de violência ao participarem de procedimentos de oitiva 

junto ao sistema de justiça. Ou seja, causou inquietação saber que eu participaria de um 

procedimento que rogava proteger esses indivíduos, quando na prática eu receava que nem 

sempre esta proteção poderia ser garantida, pelo contrário, a depender da situação e da 

complexidade que envolvem esses casos, a aplicação desses procedimentos talvez não seja a 

estratégia mais indicada, podendo ser desfavorável ao público infantojuvenil. 

É claro que essas reflexões e impressões não partiram de mim, tampouco eu fui o único 

a se deparar com tais inquietações; textos, pesquisas e notas publicadas pelos conselhos de 
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classe das profissões que compõem as equipes técnicas também influenciaram a minha 

percepção e a de outros colegas com quem eu dialogava. Sendo assim, torna-se difícil discernir 

se a motivação em estudar este tema provém da experiência ou da leitura desses materiais que 

tanto contribuíram para eu conhecer o assunto. O mais provável é que ambos, estudo e vivência 

com o tema, tenham contribuído para me “aventurar” nesta pesquisa. 

Pensando sempre no superior interesse da criança e do adolescente, baseado na doutrina 

da proteção integral que fundamenta o estatuto que garantiu o ingresso da minha profissão no 

poder judiciário, é que este estudo se apoia. Destarte, a finalidade desta pesquisa é analisar a 

efetividade da referida e recente legislação em assegurar a proteção desses indivíduos 

envolvidos em denúncia de violência sexual, assim como em prevenir e coibir a prática dessa 

violência, conforme estabelecido no primeiro artigo da lei. 
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INTRODUÇÃO 

 

Diante do crescimento de situações envolvendo violência infantojuvenil e da cogente 

necessidade de se criar mecanismos que visam garantir os direitos desses indivíduos, 

assegurados por meio do Estatuto da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990a), foi 

recentemente sancionada a Lei n.º 13.431 de 2017, a qual cria mecanismos para prevenir e 

coibir a violência, bem como estabelece medidas de assistência e proteção à criança e ao 

adolescente em situação de violência. Porquanto, a referida legislação normatiza e organiza o 

sistema de garantia de direitos da criança e/ou adolescente vítima ou testemunha de violência. 

No entanto, considerando-se que a violência, principalmente a de natureza sexual, se 

configura em um fenômeno complexo e abrangente, cabe indagar e tentar verificar de que 

maneira os mecanismos citados na referida lei, mais especificamente o depoimento especial 

(procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência perante 

autoridade policial ou judiciária), possibilita cumprir essa finalidade, segundo os profissionais 

diretamente inseridos na aplicação e condução dessa estratégia. 

As discussões em torno da utilização do depoimento infantil em processos judiciais, 

procedimento legitimado por meio da Lei n.º 13.431 (BRASIL, 2017), já perduram há mais de 

uma década, mas entre os especialistas das mais variadas áreas e conselhos de classe, ainda não 

se chegou a um consenso sobre a sua aplicabilidade ou efetividade em garantir a proteção 

integral desses indivíduos. As principais divergências em relação ao tema referem-se 

principalmente às dúvidas quanto à referida legislação se voltar, de fato, à proteção da infância 

e da adolescência ou aos interesses do processo jurídico.  

Desta maneira, a realização de um estudo que busque analisar a compreensão dos 

profissionais envolvidos nesses procedimentos (equipes técnicas e operadores do direito) e na 

aplicação da recente legislação, se justifica tanto pela sua relevância científica, quanto social. 

A primeira se deve à escassez de pesquisas que enfoquem principalmente a visão dos 

profissionais, enquanto que a sua relevância social incide no fato de envolver a aplicação de um 

instrumento recentemente regularizado e que postula servir como estratégia para garantir os 

direitos e a proteção de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 

Um estudo bastante importante nesta área e que procurou delimitar os principais 

argumentos a respeito da discussão sobre o tema foi a pesquisa conduzida por Brito e Parente 

(2012): “Inquirição judicial de crianças: pontos e contrapontos”. Nesse artigo, foram 

sistematizados os argumentos usados como justificativa para a implantação do até então 

denominado Depoimento Sem Dano, bem como os questionamentos e análises que a sua 
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aplicação suscita. Em suas conclusões as autoras apontam que o procedimento envolve questões 

de grande complexidade e que atingem crianças e profissionais de diversas áreas, requerendo-

se, portanto, estudos e discussões teóricas mais aprofundadas. 

Pelisoli, Dobke e Dell´Aglio (2014) compreendem ter se estabelecido duas posições 

contrárias que atacam e defendem seus argumentos, desconsiderando-se as críticas e os 

apontamentos daqueles que estão do outro lado. Desse modo, consideram que a existência de 

estudos que levem em conta os dois lados da questão e busquem uma solução unificada, sem 

estar vinculados a um ou outro partidarismo, se mostram fundamentais para o avanço. Como se 

trata de uma experiência já em andamento, as autoras compreendem ser necessário estudá-la 

em todos os seus aspectos, corrigindo-se aquilo que não estiver satisfatório, assim como 

aperfeiçoar ainda mais o que estiver adequado. 

Azevêdo e Amorin-Gaudêncio (2019) apresentam compreensão semelhante ao 

perceberem que os estudos, em sua maioria, ainda apresentam uma perspectiva dualista acerca 

da legitimidade dessas estratégias, sobretudo em relação à função do(a) psicólogo(a) e a 

salvaguarda dos direitos da criança e do adolescente. Assim, a discussão permanece dividida 

entre aqueles que se manifestam contra o uso do depoimento especial por esses profissionais e 

aqueles que percebem nessa técnica um outro campo de atuação, no qual o profissional de 

Psicologia deve, sim, estar inserido. 

Para Rovinski e Pelisoli (2019) é evidente que argumentos trazidos por ambos os lados 

dessa discussão apresentam questões legítimas, devendo-se, portanto, ser consideradas para o 

avanço dessas práticas. Para as autoras, mostra-se clara a necessidade premente de novos 

estudos sobre o tema, os quais possam trazer elementos empíricos mais consistentes, para que 

as decisões sobre uma questão tão complexa não sejam baseadas apenas em premissas 

ideológicas, mas sobretudo em evidências técnicas e científicas. 

Sendo assim, o presente estudo tem por objetivo analisar a efetividade da Lei n.º 

13.431/2017 segundo a perspectiva dos profissionais das equipes técnicas (psicólogos e 

assistentes sociais) e dos operadores do direito (juízes, promotores e defensores públicos) 

diretamente envolvidos com a sua aplicação, averiguando se os procedimentos previstos na 

legislação contribuem para assegurar a proteção integral de crianças ou adolescentes envolvidos 

em denúncia de violência sexual, assim como prevenir e coibir essas práticas.  

Para a sua realização, foram conduzidas entrevistas com profissionais que tivessem 

experiência com a aplicação da lei e de seus dispositivos. Participaram da pesquisa 13 (treze) 

profissionais entre: psicólogos e assistentes sociais judiciários, juízes de direito, promotores de 

justiça e defensores públicos. Maiores detalhes sobre a condução e análise dessas entrevistas 
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serão elucidadas nos procedimentos metodológicos, em seguida, apresenta-se a revisão teórica 

a respeito do tratamento oferecido a crianças e adolescentes ao longo da história, bem como a 

evolução das legislações brasileiras relacionadas a este público. 

Outrossim, será também apresentada uma revisão com definições e outros dados 

relacionados à temática envolvendo a violência sexual infantojuvenil, sendo tecidas 

considerações sobre os crimes contra a dignidade sexual e a evolução dos procedimentos de 

oitiva de crianças e adolescentes pelo sistema de justiça, desde as estratégias pioneiras até a 

construção e promulgação da legislação em discussão. Os resultados oriundos da análise das 

entrevistas são discutidos de acordo com a literatura científica. 

Ao final, são apresentadas ponderações gerais sobre os principais resultados e elementos 

discutidos, assim como considerações a respeito da hipótese levantada na construção do projeto 

de pesquisa, a saber: a Lei n.º 13.431/2017 cujos dispositivos visam a proteção de crianças e 

adolescentes envolvidos em denúncias de violência, inclusive a de natureza sexual, não tem se 

evidenciado como um recurso suficientemente efetivo para garantir a sua proteção integral, bem 

como prevenir e coibir a violência sexual infantojuvenil. 

 

Os Procedimentos Metodológicos  

 

Trata-se de uma pesquisa de caráter descritivo, exploratório e analítico, cujos aspectos 

relacionados ao propósito deste estudo basearam-se em metodologia qualitativa, por meio de 

uma pesquisa de campo junto aos profissionais que atuam na aplicação da legislação em análise. 

A escolha deste método justifica-se pelo amplo conjunto de técnicas interpretativas e por sua 

capacidade de traduzir e expressar o sentido dos fenômenos do mundo social. Segundo Yin 

(2016), a pesquisa qualitativa reduz a distância entre o pesquisador e o objeto de estudo, 

constituindo-se por dados obtidos a partir de um pequeno número de casos sobre um grande 

número de variáveis, os quais deverão ser discutidos com base no conteúdo encontrado na 

literatura científica pertinente à área. 

Para Duarte (2002), o objetivo da pesquisa qualitativa é a obtenção de informações 

descritivas oriundas da intervenção e contato direto dos pesquisadores com o objeto de estudo 

em questão. Flick (2009), por sua vez, afirma que o processo de pesquisa qualitativa pode ser 

representado por dois caminhos, um da teoria ao texto, e o outro, do texto de volta à teoria. A 

intersecção desses caminhos se dá por meio da coleta de dados e a sua interpretação dentro de 

um plano de pesquisa. A interpretação, segundo Gomes (2012), assume o foco central na 

pesquisa qualitativa, uma vez que se busca nos sentidos das falas e das ações, uma compreensão 
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que vai além do descrito e analisado. Para o autor, a interpretação “é o ponto de partida (porque 

se inicia com as próprias interpretações dos atores) e é o ponto de chegada (porque é a 

interpretação das interpretações)” (GOMES, 2012, p. 80). 

  

Participantes 

 

Participaram deste estudo operadores do direito (juízes, promotores e defensores 

públicos) e profissionais das equipes técnicas (psicólogos e assistentes sociais) de diferentes 

comarcas, todas localizadas na 6ª Região Administrativa Judiciária (Ribeirão Preto) do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo. De acordo com a Resolução 560/20122, considerando a 

extensão geográfica, o estado passou a ser dividido em 10 (dez) Regiões Administrativas 

Judiciárias, constituídas pelo agrupamento de 56 (cinquenta e seis) Circunscrições Judiciárias 

contíguas que totalizam 320 (trezentas e vinte) comarcas distribuídas nos mais diversos 

municípios (ANEXO B).    

 A composição da amostra levou em consideração somente profissionais que já tivessem 

experiência com a aplicação da Lei n.º 13.431/2017 e que, portanto, tivessem participado de 

audiências em que o procedimento de depoimento especial fosse utilizado. Para evitar o 

enviesamento dos dados, não foram incluídos técnicos ou operadores do direito da comarca em 

que o pesquisador atua, assim como profissionais com quem já tivesse atuado ou mantivesse 

qualquer forma de vínculo. Sendo assim, o número de participantes foi definido pelo ponto de 

saturação teórica, ou seja, a amostra se encerrou quando as entrevistas passaram a repetir 

conteúdos já obtidos anteriormente, tornando-se redundantes (YIN, 2016; FONTANELLA; 

RICAS; TURATO, 2008; STRAUSS; CORBIN, 1998). 

Visando manter e garantir o anonimato, os participantes foram identificados somente 

em relação à profissão: juiz(a) de direito (JD); promotor(a) de justiça (PJ); defensor(a) 

público(a) (DP), psicólogo(a) (Ps) e assistente social (AS), seguidos de um número de 

identificação: JD1...; PJ1 ...; DF1 ...; Ps1 ...; AS1... . 

 

Cuidados éticos 

 

Como se trata de estudo envolvendo seres humanos, a pesquisa foi submetida à 

aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Estadual Paulista (UNESP). Após 

 
2 Resolução 560/2012 do TJSP, publicada no DJe de 08/03/2012. 
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o parecer favorável n.º 3.239.488 (CAAE n.º 09943019.2.0000.5400) foi realizado o contato 

com os profissionais (a aproximação e a breve elucidação inicial foram mediadas por telefone 

ou endereço eletrônico); em seguida, de forma presencial, os convidados foram mais bem 

esclarecidos sobre a pesquisa.  

Ao concordarem, assinaram o TCLE (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, 

APÊNDICE A) que detalha os possíveis riscos, assim como os benefícios proporcionados por 

esta pesquisa, seguindo assim, os princípios éticos que visam assegurar aos participantes o 

sigilo total das informações, de acordo com as Resoluções n.º 466 (BRASIL, 2013b) e n.º 510 

(BRASIL, 2016) do Conselho Nacional de Saúde. 

 

Composição da amostra  

 

O contato com os participantes foi inicialmente mediado pelas instituições em que os 

profissionais estão lotados (Tribunal de Justiça, Ministério Público e Defensoria Pública do 

Estado). Nesta primeira etapa foi solicitado o contato telefônico e/ou o endereço eletrônico 

destes profissionais, visando, por meio desta primeira aproximação, verificar quais destes 

possuíam experiência com a Lei n.º 13.431/2017, mais especificamente em processos que 

demandaram a utilização da estratégia de depoimento especial. Os participantes foram 

convidados de maneira individual, ocasião na qual foram esclarecidos sobre a pesquisa e, de 

forma presencial, ao concordarem, assinaram o TCLE. 

Iniciadas as entrevistas, os primeiros participantes também podiam indicar outros 

operadores do direito ou profissionais da equipe técnica que se enquadram nos critérios de 

inclusão do estudo, o que configura a técnica da bola de neve (YIN, 2016; CAREGNATO; 

MUTTI, 2006; STRAUSS; CORBIN, 1998). Os contatos e as entrevistas com os participantes 

ocorreram entre os meses de abril e novembro de 2019, em dias, locais e horários previamente 

combinados junto aos profissionais, de acordo com a disponibilidade e comodidade de cada 

um, desde que garantida a qualidade e o sigilo das informações. 

Como se trata de estudo qualitativo, o número total da amostra não pôde ser definido à 

priori, tampouco se configurou em uma representação estatística da população geral de 

operadores do direito ou das equipes técnicas dos juízos. Desse modo, o tamanho da amostra 

foi definido quando se alcançou o ponto de saturação teórica (STRAUSS; CORBIN, 1998). 

Este ponto é atingido quando os entrevistados passam a repetir conteúdos obtidos nas 

entrevistas anteriores, tornando-se, portanto, redundantes, conforme já foi mencionado (YIN, 

2016; FONTANELLA; RICAS; TURATTO, 2008; CAREGNATO; MUTTI, 2006). 
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Procedimentos de coleta de dados 

 

A coleta de dados junto aos participantes baseou-se em um roteiro de entrevista 

semiestruturado (APÊNDICES B e C). As questões que compõem este roteiro foram elaboradas 

pelos próprios pesquisadores, após realizarem a revisão da literatura sobre o tema. O roteiro 

continha perguntas relacionadas à atuação de cada profissional na aplicação da Lei n.º 

13.431/2017, como por exemplo: “Qual a sua visão acerca do depoimento especial e da 

legislação que o regulamenta, a Lei n.º 13.431/2017?”, “Você considera que há benefícios na 

aplicação desta legislação e de seus procedimentos? Se sim, qual(is)?”, “Com relação à 

violência sexual infantojuvenil, você considera que esta legislação e a estratégia do depoimento 

especial poderão evitar a ocorrência destes casos? Se sim, de que maneira ou em que medida 

isso pode ocorrer?”, “Você acha que deveria(m) ser feita(s) mudança(s) ou alteração(ões) na 

Lei n.º 13.431/2017? Se sim qual(is)?”, entre outras. 

Para a realização das entrevistas, privilegiou-se um local no qual não houvesse ruídos 

ou circulação de pessoas e que fosse confortável para o(a) entrevistado(a). O registro foi feito 

com uso de gravador smartphone, para que posteriormente fosse transcrito e analisado. As 

entrevistas ocorreram entre os meses de abril e novembro de 2019, com duração média de 

aproximadamente uma hora, ocorridas, portanto, em um único encontro. A maior parte dos 

profissionais escolheram realizar a entrevista no próprio local de trabalho, aqueles que não se 

sentiram confortáveis ou impossibilitados de realizar neste local, foram entrevistados em 

ambiente adequado, numa sala oferecida pelo próprio pesquisador. 

 

Procedimentos de análise e interpretação dos dados 

 

Os dados coletados foram transcritos e a partir do contato com este texto iniciou-se a 

etapa de pré-análise, definida por Franco (2018) como o conjunto de buscas iniciais, de 

intuições de primeiros contatos com os materiais que tem por objetivo sistematizar os 

preâmbulos a serem incorporados na elaboração de um plano de análise. Em seguida este 

material foi submetido à técnica de análise de conteúdo (BARDIN, 2016). Esta técnica permite 

que a palavra seja transformada de forma prática e objetiva em conteúdos inferidos da 

comunicação e replicáveis ao contexto social (CAREGNATO; MUTTI, 2006). 

Tal método se justifica pela necessidade de ultrapassar as incertezas e hipóteses, assim 

como enriquecer a leitura por meio da compreensão das significações e das relações que se 
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colocam além do conteúdo dos discursos (BARDIN, 2016). Embora tenha suas origens na 

pesquisa quantitativa, a análise de conteúdo busca a interpretação de materiais de caráter 

qualitativo (GOMES, 2012; MINAYO, 1998). Destarte, entende-se que os dados também foram 

submetidos à análise qualitativa, por meio dos procedimentos de: composição, decomposição e 

recomposição dos dados, possibilitando revelar os conceitos existentes ou emergentes que 

podem ajudar a explicar os fenômenos observados (YIN, 2016). 

Segundo o autor, diferente de outros métodos das ciências sociais, a análise qualitativa 

admite que praticamente todo acontecimento ou dado da vida real possa se tornar objeto de 

estudo. Nesse sentido as entrevistas transcritas na íntegra foram lidas tantas vezes quanto foi 

necessário, visando identificá-los e separá-los segundo as principais categorias encontradas 

(YIN, 2016). Nesse sentido, o material coletado foi organizado e categorizado segundo critérios 

relativamente flexíveis. De acordo com Franco (2018), não existem “fórmulas mágicas”, pois 

em geral: “o pesquisador segue seu próprio caminho baseado em seus conhecimentos e guiado 

por sua competência, sensibilidade e intuição” (p. 64).  

Bardin (2016) denomina este processo de categorização, cuja classificação dos 

elementos é realizada conforme a diferenciação. Em seguida, os dados são reagrupados por 

temas, de acordo com os conteúdos que vão emergindo da análise, ou seja, as categorias são 

definidas à posteriori. Na sequência, foram realizadas as etapas de descrição, análise e 

interpretação dos dados, possibilitando a compreensão do material (YIN, 2016). De acordo com 

Bortolozzi (2020), a forma mais comum de análise de conteúdo é a análise temática, cuja técnica 

consiste em agrupar os relatos em temas, seguindo à teoria que sustenta o fenômeno estudado, 

a esse respeito, a autora ensina que: 

 

O tema é identificado por palavras, frases, orações; são as “unidades de “significado”. 

Ao ler uma frase, o “assunto”, o “tema” é aquilo que qualifica a fala do informante. É 

“daquilo” que ele diz que “marca” o significado da fala e, portanto, é o que interessa 

como resposta (p. 37). 

 

Além disso, concomitante à análise das categorias, foram também realizadas as 

avaliações subjacentes dos sujeitos em relação à legislação 13.431/2017 e ao procedimento de 

depoimento especial. Para esta análise, foi introduzida a pergunta inicial do segundo bloco: 

“Qual a sua visão acerca do depoimento especial e da legislação que o regulamenta, a Lei n.º 

13.431/2017?”, feita logo após a coleta das informações gerais. De acordo com Bardin (2016) 

as primeiras frases do sujeito em uma entrevista, na maioria das vezes, revelam a atitude base 

do indivíduo sobre o tema, na medida em que, apanhado desprevenido, o entrevistado mostra a 
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sua estruturação temática de imediato. A análise destas avaliações subjacentes gera alguns tipos 

de significação que indicam como cada participante se posiciona ou pensa sobre o tema. 

 

Limitações do estudo 

 

Em que pese a importância de se considerar as vicissitudes e adversidades da aplicação 

da legislação em análise ouvindo profissionais diretamente ligados a essas práticas, deve-se 

considerar que este estudo não possui a pretensão de generalizar as considerações obtidas. 

Embora a legislação se estenda a todo o território nacional, deve-se levar em conta as 

características e dificuldades de cada região, as quais possivelmente não permitem que os 

procedimentos se efetuem de forma homogênea. Ademais, cada tribunal de justiça de cada 

estado pode ter lançado provimentos próprios para a aplicação e utilização desta lei, tendo o 

estudo em tela se concentrado em apenas uma região administrativa de um único tribunal. 

 

  



 

 

215  

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Ao se criar uma lei sobre determinado tema revela-se a notoriedade que aquele assunto 

ou fenômeno passou a receber dentro da sociedade. É diante desse contexto que os debates e 

discussões se tornam fundamentais para a construção de um ordenamento que atenda às 

necessidades sociais mais prementes. No caso da legislação em estudo, entretanto, pôde-se 

verificar que a sua sanção foi realizada sem que os pontos divergentes desta proposta pudessem 

ser discutidos de forma mais ampla, restando-se arestas que suscitam posições distintas no que 

tange a sua aplicação e/ou efetividade em garantir a proteção integral de crianças e adolescentes 

vítimas ou testemunhas de violência sexual.  

Não obstante, mais temeroso do que se aplicar a lei sem que ela tenha sido 

suficientemente debatida, seria interromper as discussões sobre a sua adequação em atingir os 

objetivos propostos, considerando-a como uma pronta solução para lidar com um problema tão 

complexo quanto o é a violência sexual infantojuvenil. É diante dessa assertiva, ou seja, baseado 

não no intuito de se criticar ou invalidar a legislação em análise, mas, sim em se prosseguir e 

retomar as reflexões que possam ampliá-la, que esta pesquisa se deteve. 

Isto posto, o presente estudo possibilitou analisar como os profissionais das equipes 

técnicas e operadores do direito percebem e avaliam a efetividade da Lei n.º 13.431/2017. 

Conforme se observou, algumas considerações acerca da lei, por vezes, são distintas até mesmo 

entre os profissionais que exercem o mesmo cargo ou função e, em que pese as divergências, 

principalmente entre as equipes técnicas e os profissionais do direito, os participantes, de modo 

geral, teceram tanto manifestações positivas, destacando avanços, quanto apontaram críticas e 

elementos que merecem ser considerados no debate a respeito da sua aplicabilidade. 

Para a maioria, o principal avanço e evolução consiste em sua capacidade e possibilidade 

de evitar a revitimização do depoente. No entanto, essa na verdade se refere aos 

constrangimentos e violências que ocorriam durante os próprios procedimentos de justiça, onde 

o anseio pela busca da verdade, por meio da extração do discurso infantil, não raras vezes 

violava direitos fundamentais de crianças e adolescentes. Considerando que o dispositivo do 

depoimento especial permite evitar ou amenizar tais dissabores, os entrevistados compreendem 

que pelo menos em relação a esse aspecto a alteração promovida, nesse sentido, já torna a 

legislação efetiva no que tange à proteção de crianças e adolescentes.  

As discordâncias em relação a este ponto surgem, principalmente quando se ponderam 

os limites e a extensão dessa forma de proteção, uma vez que apenas evitar a violência causada 

pela própria instituição não se mostra suficiente para atingir os objetivos almejados pela lei, 
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cuja finalidade também envolve coibir e prevenir outras formas de violência. De qualquer 

forma, a comparação com o modelo anterior, das audiências tradicionais, tem se constituído no 

principal argumento utilizado por aqueles que vislumbram na nova legislação uma oportuna 

solução para o enfrentamento da violência infantojuvenil. 

Com efeito, os relatos acerca do modo como muitas das audiências de oitiva de crianças 

e adolescentes anteriormente ocorriam certamente mobiliza a todos que lidam com este público, 

o que justifica a necessidade de mudanças na dinâmica desses procedimentos. Sendo assim, o 

mais espantoso é imaginar que durante tanto tempo esses indivíduos estiveram vulneráveis à 

violência praticada por membros que compõe o sistema de justiça, assim como surpreende o 

fato de que parte da solução encontrada tenha sido direcionar o procedimento de inquirição a 

profissionais de outra área de formação. 

Da mesma forma que os operadores do direito consideram delegar a outros profissionais 

o treinamento para o uso de protocolos (por acreditar que a formação nessas áreas promove 

uma aproximação mais humanizada com o público infantil), poder-se-ia indagar por que 

profissionais da área do direito, disciplina também inserida no conjunto das ciências humanas, 

não deveriam, por princípio e formação, assumir tal cuidado e postura no exercício da 

profissão? Aliás, o respeito à vítima ou testemunha não deveria se restringir apenas às crianças 

e adolescentes, mas a todos os cidadãos sob essa condição que, no curso de um processo, 

venham a participar de uma audiência e possam ter a sua dignidade violada. 

O resgate histórico dos movimentos que deram origem à legislação em estudo indica 

que as primeiras iniciativas nesse sentido só começaram a surgir no início deste século, e mesmo 

assim, somente mais de uma década após a promulgação do ECA. No tocante ao público adulto, 

haja vista que pessoas que já atingiram a maioridade também podem se sentir constrangidas e 

violadas em sua integridade perante os procedimentos de justiça, apenas recentemente os 

debates se estenderam a essa população, com a promulgação da Lei n.º 14.245/2021 (BRASIL, 

2021) a qual visa coibir a prática de atos atentatórios à dignidade. 

Conforme se observa, a legislação citada é recente, tendo sido sancionada apenas em 

novembro do ano passado e, diferente da legislação em análise, as discussões em torno dela não 

duraram tanto tempo, sendo rapidamente debatida após a divulgação de vídeos de uma 

audiência onde uma suposta vítima de estupro teria sido ofendida em sua dignidade pelo 

advogado de defesa do réu. Na prática, esta lei altera e acrescenta artigos nos códigos penais 

existentes e tem por finalidade aumentar a pena no crime de coação no curso do processo, 

destacando-se, por exemplo, o Art. 400-A acrescido ao Código de Processo Penal:  
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Art. 400-A. Na audiência de instrução e julgamento, e, em especial, nas que apurem 

crimes contra a dignidade sexual, todas as partes e demais sujeitos processuais 

presentes no ato deverão zelar pela integridade física e psicológica da vítima, sob pena 

de responsabilização civil, penal e administrativa, cabendo ao juiz garantir o 

cumprimento do disposto neste artigo, vedadas: I - a manifestação sobre 

circunstâncias ou elementos alheios aos fatos objeto de apuração nos autos; II - a 

utilização de linguagem, de informações ou de material que ofendam a dignidade da 

vítima ou de testemunhas (grifo meu). 

 

A despeito dos avanços que essas legislações buscam promover em relação ao respeito 

à dignidade humana, é certo que a promulgação, por si só, não deve ocultar o necessário debate 

em relação à formação e capacitação dos profissionais que atuam na seara dos direitos humanos. 

Tratam-se de questões que precisam ser alvo de reflexão e discussão desde a formação, 

devendo-se também se investir em contínua capacitação para aqueles que já atuam diretamente 

nesses contextos e com este público, uma vez que o direito à dignidade e a integridade desses 

sujeitos jamais poderia ser ameaçada por questões meramente processuais. 

Na verdade, não há como se sopesar esses aspectos sem levar em consideração as 

questões éticas que a envolvem, podendo soar inocente a ideia de que apenas promover 

mudanças nos procedimentos de inquirição, incluindo profissionais com formação distinta na 

tarefa de colher o depoimento de crianças e adolescentes, se estará protegendo-as de maneira 

integral. Conforme se buscou demonstrar e a literatura científica respalda, a violência sexual é 

uma temática transversal e exige interdisciplinaridade, não sendo possível resumir a intersecção 

entre os saberes, como aqueles que defendem o procedimento em análise, a uma simples 

inserção e/ou substituição de um profissional pelo outro. 

Por esse ângulo, a legislação em comento não apenas oculta o debate sobre a formação 

e capacitação dos operadores do direito, como também legitima a desresponsabilização desses 

profissionais com o cuidado e a proteção direta de crianças e adolescentes que participam dos 

procedimentos de justiça. Na realidade, ao descortinar este discurso protetivo, o que as análises 

revelam é a existência de outro interesse, cuja preocupação não envolve necessariamente o bem-

estar do depoente, mas sim a utilização deste como um instrumento que possibilitará obter 

melhor qualidade de prova. 

É nesse ponto que as discussões em torno dos limites e da extensão acerca do que 

significa a proteção integral exigem maior atenção, sob pena de se considerar e utilizar a 

referida legislação como um aparato que se apresenta protetivo, mas que a depender do contexto 

pode não ser suficiente para a resolução do conflito, ou então, vir a ocasionar danos ainda 

maiores ao depoente. Trata-se daquelas situações citadas pelos participantes na qual a criança 
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ou o adolescente não se sente à vontade em participar ou em se expressar, devendo ser 

respeitado em seu silêncio, consoante ao que a própria lei prevê. 

Apesar disso, de acordo com o que foi observado, nem sempre os operadores do direito 

respeitam e compreendem os diversos significados que este silêncio pode ter, pelo contrário, 

entendem que a função das equipes técnicas seria a de utilizar o conhecimento próprio de sua 

área de formação para tentar extrair o discurso que servirá como elemento de prova. O 

posicionamento contrário apresentado pelos conselhos de classe, assim como dos participantes 

das equipes técnicas e até mesmo de alguns operadores do direito sobre a utilização do 

depoimento especial repousa principalmente nesses contextos, uma vez que o interesse na 

produção probatória estaria sendo colocado acima da necessidade de proteção. 

Conforme ensina Amaral (2020), quando que se avalia a proteção no âmbito da infância 

e da juventude, essa sempre deve ser integral, ou seja: “uma proteção parcial não serve, não dá 

sentido ao ato jurídico, e é percebida como não proteção” (p. 75). Isto significa que evitar a 

violência institucional por meio do dispositivo de depoimento especial, mas ao mesmo tempo 

querer ou exigir que o depoente participe de um procedimento que lhe possa acarretar prejuízos 

emocionais não garante a sua proteção, pois esta seria apenas em parte, voltada somente à 

violência que os próprios procedimentos de justiça poderiam lhe causar. 

Nos casos envolvendo violência sexual infantojuvenil, o silêncio, a resistência e até 

mesmo a retratação podem ter variados significados, haja vista a ambivalência de sentimentos 

relacionados à violência e ao desfecho que a sua participação no processo pode suscitar. 

Segundo a literatura científica e o relato dos participantes, quando a violência sexual ocorre no 

âmbito familiar essas dificuldades tendem a se mostrar ainda mais acentuadas, pois a sentença 

definirá também o destino do depoente e sua família, mobilizando reações e consequências que 

podem ultrapassar a sua capacidade emocional. 

Embora utilizado como um argumento vantajoso, tendo em conta que a legislação 

promove a valorização do discurso infantil, em casos como esses aumenta-se também a 

responsabilidade90 atribuída a esses indivíduos. Isto pode incrementar maior ansiedade e 

angústia, algo que por mais humanizado e cuidadoso que sejam, os procedimentos de oitiva 

dificilmente conseguirão evitar. Os operadores do direito entrevistados não ignoram esses 

aspectos, mas para alguns a própria lei garante a solução, na medida em que após serem 

 
90 É claro que não se está a atribuir à criança ou adolescente a responsabilidade pela aplicação da sentença, algo 

que pertence aos operadores do direito, mas, sim, a percepção que o depoente pode ter a esse respeito, diante de 

sua participação, haja vista que seu relato, conforme os próprios participantes reconhecem, constitui-se no principal 

ou por vezes no único elemento de prova que sustenta a sentença. 
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inquiridos, poderão ser encaminhados aos serviços de saúde e atendimento psicológico, com o 

propósito de superar e entenderem que não tiveram responsabilidade sob o desfecho. 

É diante dessa forma de se compreender e aplicar a legislação que a sua efetividade em 

assegurar a proteção integral de crianças e adolescentes, vítimas ou testemunhas, precisa ser 

questionada, pois seguindo tal lógica, primeiro se extrai e comprova, para depois tratar as 

consequências que a sua participação poderia acarretar. Esse raciocínio fere não só o princípio 

da proteção integral, como também o princípio da precaução, que consiste na inadmissibilidade 

de submeter tais indivíduos a perigos ou riscos, ainda que abstratos e potenciais, devendo-se, 

portanto, evitar se realizar a ação sob o fundamento de que caso eles possam causar danos, estes 

serão irreversíveis ou de difícil reparação (AMARAL, 2020). 

Sob essa perspectiva, a criticada equivalência entre atendimento e produção probatória 

dada pela lei91 não só deixaria de se manter, como claramente passaria a pautar os casos de 

violência sexual pelo prisma investigativo, relegando os aspectos protetivos que o atendimento 

em saúde poderia oferecer a um plano inferior ou como ação compensatória dos danos que os 

procedimentos de apuração possam ter acarretado ou exacerbado. Sob a ótica protetiva e em 

consonância com as políticas públicas voltadas a essa população, o atendimento em saúde, 

assistência e desenvolvimento social devem ser prioridade, mas da forma como a lei pode ser 

interpretada e aplicada, corre-se o risco de haver uma inversão. 

Não se trata, obviamente, de ignorar ou minimizar a importância da investigação e da 

responsabilização do agressor no enfrentamento da violência sexual infantojuvenil, mas sim em 

destacar as prioridades a serem consideradas quando se analisa uma lei que deveria se pautar 

na proteção integral. Entende-se que essa inversão contribui para a percepção de que o problema 

da violência sexual infantojuvenil só pode e deve ser resolvido pelo prisma da defesa, por meio 

da punição dos agressores, dando assim a falsa impressão de ser uma pronta e rápida solução 

para lidar com um fenômeno que é demasiado complexo. 

Por este prisma, a prevenção e as ações que visam coibir essas práticas limitam-se 

apenas a evitar a violência institucional que outrora existia e, a partir de uma nova tecnologia 

de investigação, melhor condenar e punir os agressores. A literatura científica, entretanto, não 

oferece guarida satisfatória àqueles que confiam à justiça retributiva o caminho a ser seguido 

para lidar com o tema. Além disso, se voltarmos o olhar aos casos mais complexos e que 

envolvem violência sexual intrafamiliar, onde o peso da condenação e a iminência da 

 
91 Art. 14 § 2º Nos casos de violência sexual, cabe ao responsável da rede de proteção garantir a urgência e a 

celeridade necessárias ao atendimento de saúde e à produção probatória, preservada a confidencialidade (BRASIL, 

2017). 
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desestruturação familiar podem estar no cerne da angústia ou ansiedade sentida pelo depoente, 

a sentença condenatória pode não ser suficiente para o enfretamento do problema. 

Ao contrário, pode acentuar ainda mais as dificuldades e, em alguns casos, mascarar 

vulnerabilidades e outros problemas ainda mais graves relacionados às condições sociais que 

envolvem essas famílias92. Em outras situações, deve-se admitir, mesmo em casos envolvendo 

violência sexual intrafamiliar, a punição (justiça retributiva) pode se mostrar satisfatória e 

compor o processo de elaboração emocional que a vítima precisará lidar, pois a condenação do 

acusado integrará o conjunto de ações que a auxiliarão a superar a violência vivida. 

Nessas condições, entende-se que a criança ou adolescente já se encontra em processo 

de elaboração, tendo consciência e compreensão suficiente sobre o ocorrido e os seus 

desdobramentos, bem como se sente confiante e segura para falar a respeito. Sob este cenário, 

o dispositivo de depoimento especial constituir-se-á em parte integrante das estratégias de 

proteção e, conforme os participantes relataram, tanto o depoente, quanto os seus responsáveis 

e familiares poderão vivenciar uma sensação de alívio e retomar as suas vidas. 

Por outro lado, nos casos em que a relação com o agressor possui outros contornos, 

cujos sentimentos são ambíguos e ambivalentes e, algumas possíveis mudanças podem gerar 

ou intensificar conflitos existentes, a sua inserção nesses procedimentos dificilmente a auxiliará 

a conduzir o processo de elaboração. Decerto, ao invés de oferecer proteção, poderá incrementar 

ainda mais sofrimento, alterando a sua condição de sujeito de direitos para a de objeto do 

processo, onde o tempo da instituição e dos procedimentos de justiça impor-se-ão ao seu tempo 

próprio de elaboração. 

A literatura científica fornece amplo material a respeito da importância e do cuidado 

com esta criança ou adolescente, após a revelação da violência sexual. Muitas vezes este relato 

vem cercado de inseguranças e um processo de elaboração ainda se encontra em curso. Sendo 

assim, embora utilizar a sua narrativa como um recurso para cessar essas práticas seja válido e 

necessário, é preciso atentar-se para o fato de que nem sempre o sujeito se encontra “pronto ou 

preparado” para permitir que sua exposição seja utilizada como testemunho ou elemento de 

prova, haja vista que nesse percurso ele também precisa sentir que receberá apoio.  

 
92 Em um estudo conduzido por Mastroianni et al. (2021) junto aos profissionais que compõem a rede de proteção, 

verificou-se que uma das principais dificuldades apontadas no trabalho junto a essas famílias, tanto em aderir, 

quanto em continuar os atendimentos na área de saúde e assistência social refere-se às vulnerabilidades em que 

elas se encontram. Segundo os participantes, essas condições não se limitam apenas às questões econômicas, pois 

envolvem também outras dificuldades, tais como, por exemplo: o uso de drogas, problemas de saúde, falta de 

adequado acesso à educação, atividades de lazer e cultura, entre outras disfuncionalidades encontradas na dinâmica 

familiar que exigem ações interprofissionais. 
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Nessas situações, o trabalho ou a intervenção individual com a vítima nem sempre se 

mostra suficiente, tornando-se imperativa a participação e a inclusão de outros membros de sua 

família que possam vir a se constituir em figuras de apoio ou de confiança. Nas famílias em que 

o agressor é do gênero masculino e este exerce forte influência e poder sobre os demais, a 

mulher ou a mãe muitas vezes é descrita como conivente ou cúmplice dessas práticas, 

entretanto, estudos recentes também têm apontado para a possibilidade e a viabilidade de elas 

assumirem papel e função distinta nessas dinâmicas, podendo se configurar em valiosas 

auxiliares no processo de elaboração da violência sofrida. 

Tendo que superar a si mesma e a sua dinâmica familiar, a criança precisará se sentir 

segura, assim, a retratação muitas vezes pode surgir quando ela não sente que encontrou esta 

figura de confiança. O apoio e o respeito ao seu tempo e suas necessidades se mostram 

necessários e é nesse momento que uma equipe multidisciplinar se torna imprescindível, 

devendo-se entender que esse movimento também pode ser parte do processo de superação. 

Não se trata, portanto de convencê-la a testemunhar, mas de se respeitar o seu tempo de 

elaboração, para que o faça apenas quando se sentir pronta e segura. Todos esses aspectos foram 

sopesados quando se lançou a Resolução n.º 169 do CONANDA (2014), entretanto, conforme 

se verificou, as discussões a respeito e o necessário debate por meio de audiências públicas não 

se realizaram com a devida atenção e cuidado que o tema exige  

Logo, os protocolos de entrevista não se apresentam suficientes para acolher essas 

necessidades, uma vez que seu objetivo principal consiste em conduzir a colheita do registro 

mnêmico sem promover influências no relato infantil. Como se observa, a legislação não 

determina e os estudos científicos não convergem sobre a definição de quais profissionais são 

mais ou menos aptos para conduzir tais procedimentos, no entanto, o que aqui se discute não é 

a aplicação do protocolo de entrevista em si, mas, sim, o necessário trabalho de equipe que deve 

ser feito entre a revelação e o momento do depoimento. 

Sendo assim, mais do que blindar os registros mnêmicos de qualquer influência, mostra-

se imperativo preservar e enxergar a criança ou adolescente de forma integral e não apenas a 

sua memória ou relato. É nesse momento que o trabalho das equipes técnicas junto à rede de 

proteção e à figura do defensor ou representante legal do depoente, entre outros, poderá garantir 

de modo mais amplo a sua proteção integral. Depreende-se que a avaliação e os relatórios 

técnicos poderão melhor contribuir, pois além de apresentar informações sobre as suas 

condições emocionais, podem também esclarecer outros elementos inerentes à dinâmica 

familiar, bem como identificar as necessidades do indivíduo e de sua família. 
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Não obstante, conforme se observou na fala dos participantes, esses documentos, assim 

como os atendimentos em saúde recebem uma importância inferior, privilegiando-se as partes 

do sujeito (seu discurso e seus registros mnêmicos) em detrimento de uma visão mais ampla e 

integrada do indivíduo e sua família. A Psicologia, nesse seguimento, certamente tem muito a 

contribuir em relação ao tema, inclusive na produção de provas, todavia, esta não deve se 

sobrepor ao melhor interesse da criança e do adolescente, devendo o tempo de elaboração do 

sujeito se antepor ao tempo do processo e da instituição judiciária. 

Com relação a este aspecto, um elemento importante que se encontra presente no 

protocolo de procedimentos utilizado pelo TJSP e alguns outros tribunais é a previsão do estudo 

prévio e/ou entrevistas preliminares, etapa esta reconhecida pelos participantes, especialmente 

da equipe técnica, como um momento não apenas de preparação, mas principalmente de 

proteção e acolhimento. A legislação, por sua vez, não prevê especificamente esta(s) etapa(s) 

como um acessório ao depoimento especial, limitando-se apenas a determinar que o 

instrumento deverá ser regido por protocolos, ficando a cargo de cada estado e tribunal 

estabelecer os procedimentos, da forma como melhor compreendem. 

A esse respeito, é importante frisar que no tocante aos protocolos específicos de 

aplicação do depoimento especial (protocolos de entrevista forense), a fase de preparação ou 

introdutória geralmente ocorre apenas alguns instantes antes da participação do depoente na 

audiência. Neles, embora possa e deva haver o acolhimento, seu objetivo principal é elucidar 

os procedimentos subsequentes à colheita do relato, pois em alguns locais a audiência já foi 

agendada e está prestes a se iniciar, deixando-se de lado a necessária preparação e o trabalho 

de equipe que o precede, cuja demanda e o tempo dependerão da forma como cada criança ou 

adolescente lida com o tema da violência e de sua revelação. 

Desse modo, uma crítica construtiva em relação à lei e que merece ser apreciada é o fato 

de não se levar em conta os indivíduos vítimas de violência sexual em suas peculiaridades, 

considerando-as como se todas pudessem compor um único bloco, homogêneo, ignorando, 

portanto, fatores como: a idade, as condições familiares e a relação entre a vítima e o agressor. 

Trata-se, conforme se tem ressaltado, de um tema significativamente complexo, o que exige 

interdisciplinaridade e diálogo entre os saberes. Posto isto, Psicologia, Direito e outras ciências 

precisam encontrar um ponto de convergência que tenha como objetivo principal o bem-estar e 

a proteção do indivíduo. 

Todavia, da forma como a lei se apresenta e parte dos operadores do direito a 

compreendem, parece haver imposição ou sobreposição de uma forma de se compreender o 

fenômeno sobre os demais olhares. Assim sendo, cria-se uma hierarquia que embora exista e 
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deva ser respeitada entre os cargos (autoridade judiciária), o mesmo não deveria ocorrer em 

relação às ciências, haja vista não ser possível falar em subordinação quando se trata da relação 

entre os saberes, ainda mais no delicado tema em discussão, onde somente as ações conjuntas 

poderão fazer a diferença. 

Outrossim, profissionais das equipes técnicas, da rede de proteção e defensores ou 

advogados também se mostram importantes no momento posterior ao depoimento, quando os 

encaminhamentos necessários e avaliados nas etapas anteriores deverão ser direcionados ou 

continuados. Apesar disso, conforme se verifica no discurso dos participantes, nem sempre os 

serviços e equipamentos existem ou são suficientes, devendo-se refletir se a legislação em 

análise não irá promover melhorias e evolução apenas nos instrumentos de exame e 

investigação, e manter a atenção abaixo das expectativas no tocante à saúde, assistência e 

desenvolvimento social, entre outras políticas públicas necessárias a esses casos. 

De modo geral, as considerações tecidas até aqui buscaram enfatizar a importância do 

cuidado e a necessidade de um olhar mais atento à criança ou adolescente alvo desta legislação, 

pois conforme se apreende da fala dos entrevistados, a maneira como alguns profissionais 

podem interpretá-la e, consequentemente aplicar a lei, especialmente do direito, pode não ser 

adequada ou suficientemente protetiva para todos os casos. Porém, as ponderações a respeito 

do tema não devem se limitar a esses aspectos, pois mesmo que haja avanços nesse sentido, sob 

a lógica da justiça retributiva, o destino e o foco das ações ainda continuarão sendo apenas a 

colheita do depoimento e a consequente condenação do agressor. 

Nos casos mais complexos, como se tem procurado lançar luz, a estratégia para lidar 

com essas situações deve, salvo melhor juízo, se pautar em um raciocínio distinto. A esse 

respeito, em se tratando de questões envolvendo crime e justiça, Zehr (2008) aponta a 

importância de se “trocar as lentes” e ajustar o foco em relação ao tema por meio da justiça 

restaurativa, mesmo para os casos que envolvem situações mais delicadas. Para o autor, não se 

trata de querer substituir a aplicação do modelo de justiça retributiva pela restaurativa, mas sim 

questionar a utilização do primeiro como sendo a norma. 

De forma resumida, no modelo retributivo o crime envolve uma violação contra o 

Estado, sendo este, portanto, definido pela desobediência à lei. À justiça, regida por regras 

sistemáticas, cabe determinar a culpa e impor uma sentença no contexto de uma disputa entre 

o ofensor e o Estado. Já na justiça restaurativa o crime é compreendido como um dano e uma 

violação de pessoas e relacionamentos, sendo assim, deve se concentrar na reparação, em 

corrigir o que não está certo, envolvendo a vítima, o ofensor e a comunidade na busca de 

soluções que promovam reparação, reconciliação e segurança (ZEHR, 2008). 



 

224  

 

 

Sumariamente, significa que dentre os propósitos restaurativos está a elaboração de 

respostas ao crime que propiciem a transformação da relação tradicional entre ofensor 

e vítima, entre ambos e a comunidade e entre estes três elementos e o sistema de 

justiça e de governo. [...] encorajam-se vítima e ofensor a assumir papéis ativos em 

resolver o conflito através da discussão e da negociação, reservando aos agentes 

públicos o papel de facilitadores, dotados de um só instrumento de intervenção: a 

linguagem, o que os coloca ao mesmo nível de poder das partes (uma vez que, aqui, 

o poder limita-se à comunicação) (SICA, 2007, p. 11-12). 

 

Sob a lente retributiva a vítima fica alheia ao processo, pois o conflito se concentra entre 

o Estado que a representa, e também foi ofendido, e o agressor, ou seja, ela não integra ou 

participa da resolução. A legislação em pauta, conforme se tem discutido, baseia-se nesse 

modelo, de modo que a vítima ou testemunha participam do processo apenas como depoentes, 

devendo o Estado, por meio do sistema de justiça, colher seu relato, analisá-lo e aplicar ou não 

a sentença condenatória ao agressor, segundo a credibilidade atribuída a sua fala.  

Durante as análises, foi possível verificar o peso que os operadores do direito atribuem 

à imagem da criança ou adolescente ao depor, bem como a associação desse discurso com a 

expressão de suas emoções, levando-os a atribuir a essa natureza de prova um peso ou valor de 

‘verdade real’. Embora não se objetivasse questionar a capacidade desses profissionais em 

analisar e decidir, procurou-se também lançar luz sobre a necessária cautela em se afiançar a 

credibilidade dos relatos associada à expressão das emoções, sob o risco de se atribuir falsos 

positivos ou falsos negativos baseados em expectativas e estereótipos que nem sempre 

correspondem com a realidade. 

É por este motivo que em alguns casos, principalmente nas situações envolvendo 

violência sexual intrafamiliar, a solução prevista pelo sistema de leis, principalmente às ligadas 

ao direito penal, ao invés de contribuírem para a resolução do conflito, podem exacerbá-lo ainda 

mais. Em parte, isto se deve ao fato de que a legislação em análise cria e privilegia dispositivos 

que visam inquiri-la, quando a melhor forma de protegê-la (tratando-a como um sujeito de 

direitos), seria escutá-la e compreendê-la em suas demandas, permitindo-lhe assim integrá-la 

na busca por soluções e possíveis formas de reparação. 

Pondera-se que nesses casos mais complexos a lógica restaurativa deveria ser ao menos 

considerada, sendo talvez a mais indicada. Segundo Koss et al. (2005) a perspectiva restaurativa 

sustenta que os diretamente prejudicados devem ter a autoridade de tomar decisões na resolução 

do crime, logo, um de seus principais indicadores é a percepção, pela vítima, da extensão de 

seu envolvimento; do grau de reparação e a percepção de justiça do processo e dos resultados. 

Para os autores, um programa que se baseia neste modelo inclui a tomada de decisão do grupo 
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familiar, bem como a inserção da família no tratamento, não devendo as vítimas serem coagidas 

a participar, podendo-se optar pela justiça convencional. 

Pinto (2005) acredita que este modelo possa ser aplicado no Brasil, contudo, ressalta 

que apesar das vantagens, deve ser experimentado com cautela e controle, assim como ser 

monitorado e avaliado com rigor científico. Trazendo para a realidade factível, pondera-se que 

em casos mais complexos de violência sexual infantojuvenil, os quais geralmente envolvem 

questões familiares, tais programas ou acompanhamentos deveriam/poderiam ser tratados 

especificamente nas varas de infância e juventude, local onde os próprios participantes 

percebem haver maior disposição aos interesses protetivos, bem como adequada interlocução 

entre esses juízos, equipes técnicas e profissionais da rede de apoio e proteção. 

Como se observa, não se trata de modificar a maneira como todos os casos envolvendo 

a violência sexual infantojuvenil devam ser conduzidos, mas de se sopesar qual deles a lógica 

retributiva (convencional) se mostra ou não a mais indicada. Em outras palavras, consiste em 

oferecer a possibilidade para se “ajustar as lentes” conforme cada situação, dado que apenas 

deslocar os julgamentos para as varas de infância, mas mantendo o foco da justiça retributiva, 

não é suficiente, pois como a prática e a literatura científica ensinam, nada impede que o 

advogado de defesa do réu solicite que a vítima venha a depor novamente num processo penal, 

o que invalidaria os efeitos da legislação em análise no tocante à revitimização. 

O que aqui se sugere como alternativa a ser ponderada é: após as primeiras avaliações, 

sejam essas feitas pela rede de atendimento ou equipes técnicas, os magistrados responsáveis 

devem analisar, a partir da peculiaridade e complexidade de cada caso, qual seara deveria ser a 

mais indicada. Compreende-se que nas situações mais complicadas (pelas quais se observa que 

a inserção da vítima ou testemunha nos procedimentos de oitiva possam gerar maior 

sofrimento), o direcionamento deva ser feito às varas de infância e juventude, onde a lógica 

restaurativa poderá ser aplicada, dada a expertise desses juízos e das equipes técnicas em 

acionar e interagir com a rede de proteção, por meio de ações pautadas nos preceitos do ECA. 

A justificativa para essa mudança baseia-se no fato de que nas varas criminais, onde a 

lógica retributiva predomina, a questão central corresponde em definir o que deverá ser feito ao 

agressor, enquanto na perspectiva restaurativa o foco passa a ser o que se pode fazer para 

corrigir a situação. Para Zehr (2008) o primeiro objetivo da justiça deveria ser a reparação para 

as vítimas e, nesse processo, também incentivar o agressor a mudar o seu comportamento. 

Embora o autor admita que não seria realista esperar que a reconciliação aconteça em todos os 

casos, compreende que a justiça deva ao menos oferecer oportunidade. 
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Além disso, o autor também chama a atenção para a falsa percepção que se tem de que 

a punição retributiva seja a prioridade para todas as vítimas, quando muitas vezes é possível se 

deparar com situações em que as vítimas preferem penas reparadoras e que não envolvam o 

encarceramento, sentimento este que pode estar presente em muitos casos de violência sexual 

intrafamiliar, conforme se tem debatido. Destarte, diferente da justiça retributiva, onde o 

agressor é responsabilizado pelos seus atos, na lógica restaurativa é necessário que ele próprio 

se responsabilize e perceba a importância de mudar e de reparar, afinal, ajudá-lo é uma das 

maneiras de se tratar o problema da segurança e prevenção de delitos futuros. 

 

Um dos propósitos da punição e da reparação é enviar uma mensagem. A função 

utilitária da punição é dizer ao ofensor: “Não cometa ofensas, pois elas são contra a 

lei. Aqueles que fazem o mal devem sofrer”. A reparação ou a restituição visam enviar 

uma mensagem diferente: “Não cometa ofensas, pois elas prejudicam alguém. 

Aqueles que prejudicam os outros têm que corrigir seu erro”. [...] Embora um modelo 

retributivo ou do “merecido castigo” dite que os ofensores não “merecem” que suas 

necessidades tenham prioridade, é do interesse da sociedade que essas necessidades 

integrem uma reação justa ao crime. A identificação e tratamento das necessidades 

dos ofensores é um elemento chave da justiça restaurativa. [...] Os ofensores têm 

muitas necessidades, é claro. Precisam que se questionem seus estereótipos e 

racionalizações – suas falsas atribuições – sobre a vítima e o evento. Talvez precisem 

aprender a ser mais responsáveis. Talvez precisem adquirir habilidades laborais ou 

interpessoais. Em geral necessitam de apoio emocional. Muitas vezes precisam 

aprender a canalizar raiva e frustração de modo mais apropriado. Talvez precisem 

ajuda para desenvolver uma autoimagem mais sadia e positiva e também para lidar 

com a culpa. Como no caso das vítimas, se essas necessidades não forem atendidas, 

os ofensores não conseguem fechar o ciclo (ZEHR, 2008, p. 187-189). 

 

Os defensores da justiça retributiva certamente estabelecerão posição contrária, 

argumentando que tal modelo consiste em uma forma de não se atribuir punição aos agressores. 

A esse respeito, os autores que defendem a visão restaurativa afirmam que assumir 

responsabilidades não é tarefa fácil, podendo ser um processo tão doloroso quanto o isolamento. 

Zehr (2008), por exemplo, admite que talvez seja impossível eliminar inteiramente a punição, 

mesmo dentro da abordagem restaurativa, entretanto, destaca que ela não deveria ser normativa: 

 

Se há lugar para punição na abordagem restaurativa, ele não deve ser um lugar central. 

A punição precisaria ser aplicada sob condições em que o nível de dor é controlado e 

reduzido a fim de manter a restauração e a cura como objetivos. Talvez possa existir 

uma “punição restaurativa”. No entanto, me apresso a dizer que as possibilidades de 

punição destrutiva são muito mais numerosas (p. 197). 

 

Outrossim, nessa abordagem as intervenções devem ir além das questões específicas do 

crime, devendo-se considerar e corrigir outros elementos inerentes a essas práticas e que de 

certa maneira contribuem para a sua manifestação: 
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A justiça restaurativa também enfatiza os direitos humanos e a necessidade de 

reconhecer o impacto de injustiças sociais ou substantivas e de alguma forma resolver 

esses problemas – ao invés de simplesmente oferecer aos infratores uma justiça formal 

ou positivada e, às vítimas, justiça alguma. Dessa forma, seu objetivo é a restituir à 

vítima a segurança, o autorrespeito, a dignidade e, mais importante, o senso de 

controle. Objetiva, além disso, restituir aos infratores a responsabilidade por seu crime 

e respectivas consequências; restaurar o sentimento de que eles podem corrigir aquilo 

que fizeram e restaurar a crença de que o processo e seus resultados foram leais e 

justos. E, finalmente, a justiça restaurativa encoraja um respeito e sensibilidade pelas 

diferenças culturais, e não a preponderância de uma cultura sobre outra (MORRIS, 

2005, p. 441). 

 

De acordo com o exposto, a explanação aqui apresentada não consiste em criticar um 

modelo (punitivista) e defender seu oposto (abolicionismo penal), o que se almeja é chamar a 

atenção para outros elementos que envolvem esses crimes e sua possível resolução. São 

questões que exigem um debate mais amplo, onde crianças e adolescentes sejam de fato 

colocadas no centro da discussão, devendo-se ultrapassar e superar o pensamento reducionista 

de que basta identificar e punir os agressores e oferecer tratamento às vítimas, pois para alguns 

casos essas estratégias não se mostram suficientes, tampouco garantem a proteção integral, 

exigindo-se, portanto, olhares distintos e que venham para somar. 

A título de ilustração, visando elucidar melhor esses aspectos, cabe refletir a respeito de 

uma situação envolvendo violência sexual intrafamiliar vivenciada por uma equipe técnica 

dentro da vara de infância e juventude. O caso, resumidamente, envolve a violência praticada 

por um adolescente de catorze anos, flagrado pela irmã de dezessete anos, contra a irmã mais 

nova de seis anos. Não é difícil imaginar a complexidade e a dificuldade que uma situação como 

essa exige, pois bem, dada a idade do averiguado o processo não tramita numa vara criminal, 

assim, mais do que a oitiva da vítima ou da testemunha, os esforços envidados estão sendo 

direcionados ao cuidado e acompanhamento deste grupo familiar. 

A técnica que acompanha este processo conseguiu observar e evidenciar em seu estudo 

a dificuldade e a disfuncionalidade que envolve o referido caso, pois além da ambivalência de 

sentimentos vivenciados pelos membros (inclusive da mãe, primeira a buscar auxílio junto à 

rede de proteção), a desorganização e nível de ansiedade sentida por todos é flagrante. Medidas 

como acolhimento institucional, trabalho interdisciplinar entre o juízo e os profissionais da rede 

são apenas alguns exemplos dos esforços aplicados nesse caso, haja vista que a simples oitiva 

da vítima e da testemunha não se mostram suficientes para enfrentar o problema, pois ambas 

ficaram bastante mobilizadas frente à possibilidade de depor. 

O que se pretende ressaltar com esse caso não é a sua utilização como um exemplo de 

cuidado e proteção, até mesmo porque se trata de uma situação que exigirá esforços e 

acompanhamentos em médio e longo prazo. Busca-se chamar a atenção para o fato de que a 
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colheita do depoimento especial e a preparação da vítima e da testemunha não foram o foco 

principal, haja vista toda a desorganização familiar e a ansiedade que a inserção das irmãs do 

adolescente nesses procedimentos poderia gerar a todos, algo que se fosse tratado dentro de 

uma vara criminal (o que não é o caso), dificilmente o andamento seria nesse sentido. 

Para tanto, a compreensão em relação aos aspectos preventivos também precisa ser 

ampliada, reconhecendo-se que as formas de prevenção fundamentadas nas teorias do crime e 

da pena93 podem não ser suficientes para enfrentar o problema. Embora alguns participantes 

compreendam que a legislação em análise contribua nesse sentido, a maioria destaca a 

importância da prevenção primária, elemento este que a lei em comento, infelizmente, deixa a 

desejar, na medida em que centraliza seus pilares na investigação-responsabilização e não se 

articula com outras legislações e políticas públicas voltadas para este fim. 

Tal assertiva não constitui argumento novo, encontrando respaldo, por exemplo, na tese 

defendida por Silva (2010) ao examinar o tema da prevenção da violência sexual intrafamiliar 

sob ótica dos membros do poder judiciário. Para a autora, o conceito precisa ser ampliado para 

além da mera prevenção do crime, sendo necessário incorporar um novo paradigma à 

abordagem do problema pelo poder judiciário, dessa maneira, deve-se criar uma cultura penal 

em que sejam privilegiados os princípios da proteção integral e da prioridade absoluta para as 

crianças e adolescentes. 

É nesse contexto que o reconhecimento da família e da escola como espaços 

privilegiados para o enfrentamento do tema se mostram cogentes. O ambiente escolar 

certamente pode desempenhar papel significativo na detecção dos casos de violência, dada a 

proximidade e convivência regular entre alunos e professores. Contudo a educação não deve 

ser encarada apenas como mais uma ferramenta de notificação, pois a abrangência desta área 

permite vislumbrar ações preventivas muito mais amplas. Além de ouvir e acolher, os 

profissionais que trabalham neste campo podem falar, ensinar e informar crianças e 

adolescentes sobre os riscos e, principalmente, sobre os seus direitos. 

Sob essa perspectiva a educação sexual de crianças e adolescentes pode e deve ser vista 

como um importante instrumento de prevenção, proteção e acima de tudo de crescimento, uma 

vez que conhecer seu corpo e seus direitos constitui-se em um elemento básico de cidadania. 

 
93 Consistem na prevenção geral e na prevenção especial baseadas na teoria relativa. A prevenção geral do direito 

penal é aquela direcionada a toda a coletividade, seu objetivo é fazer com que a aplicação da pena sirva de exemplo 

para todos, assim, aquele que observa o destino de quem cometeu um crime, deixará de praticar a conduta delituosa, 

para que não tenha este mesmo fim. Já a prevenção especial, por sua vez, é aquela oferecida diretamente a quem 

cometeu o crime e que cumpre uma reprimenda, seu objetivo é alcançar a sua reinserção social, também 

reconhecida como ressocialização (KNIPPEL, 2012). 
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Não se trata, obviamente de transferir a elas a responsabilidade por se proteger, pelo contrário, 

refere-se à possibilidade de oportunizar espaços onde ela possa conhecer, refletir e exercer seus 

direitos. Compreende-se que a discussão a respeito desses temas, com o auxílio de profissionais 

do âmbito da educação escolar, seja uma alternativa tão importante quanto as estratégias que 

visam reprimir a violência sexual, pois estão diretamente interligadas e são complementares. 

A escola, portanto, se mostra um lugar privilegiado para essas ações, uma vez que é 

nesse local que os educandos aprendem a questionar, refletir e se posicionar sobre atitudes 

relacionadas à sociedade, à cidadania e aos direitos humanos. Logo, uma educação sexual 

adequada e planejada deve fornecer informações e organizar um ambiente onde reflexões e 

questionamentos relacionados à sexualidade podem ser feitos. A importância da prevenção, 

principalmente a primária, reside fundamentalmente na possibilidade de tornar crianças e 

adolescentes menos vulneráveis à violência sexual, dessa maneira, a criação ou oferta deste 

espaço se torna imprescindível para ajudá-la a evitar tais práticas.  

Ao mesmo tempo, torna-se útil também à prevenção secundária, uma vez que ao se 

aproximar do tema, a criança poderá perceber o que lhe vem acontecendo, encontrando nesse 

ambiente o acolhimento necessário às suas demandas, sobretudo nos casos mais delicados que 

envolvem a violência intrafamiliar. Diante dessas considerações, não se pode deixar de criticar 

a ausência desses aspectos na legislação em análise, cuja compreensão e aplicabilidade se volta 

muito mais para os aspectos de investigação e responsabilização, os quais, embora também 

importantes, não devem se sobrepor aos aqui discutidos. 

Sendo assim, conclui-se que a despeito da importância que o tema exige e a legislação 

em pauta contribuiu para intensificá-lo, a forma como ela se apresenta e os profissionais 

envolvidos em sua aplicação a tem compreendido indica que ela não se mostra suficientemente 

efetiva para atingir a sua finalidade em prevenir e coibir a violência infantojuvenil, sobretudo a 

violência sexual. Tal assertiva se baseia no fato de que a proteção oferecida a esses indivíduos 

se apoia basicamente em evitar os constrangimentos que o próprio sistema de justiça lhe 

acarretava, centralizando as ações de enfrentamento nos pilares da defesa e da 

responsabilização, quando a importância dada aos outros eixos, principalmente o da prevenção 

e atendimento precisam ser melhor evidenciados. 

Durante as análises, buscou-se refletir a respeito de algumas situações mais delicadas, 

nas quais a centralidade das ações sob o prisma da investigação-responsabilização pode não ser 

a maneira mais eficaz de lidar com o problema, podendo ainda acarretar outras formas de 

prejuízo que abalariam a proteção integral de crianças e adolescentes. Para tanto, sugere-se a 

retomada e aprofundamento dos debates em torno do tema e da legislação em análise, 
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reconhecendo-se que apesar dos avanços, os importantes objetivos por ela traçados dificilmente 

serão atingidos enquanto se mantiver uma compreensão limitada sobre as ações e o sentido do 

que de fato significa proteger e prevenir.  
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